
EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBrEra LEGrsLAT|va Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCiR

Comissáo de ConstitL.içôo, Justrçd e Redêçao
lNõcrRl
1",331
I-+i

Parecer N.' 881/2022/CCJR

Referente à Mensag€m N," 104/2022 PLN; 57312022 que "Dispõe
sobre as diretrizes pâra a elaboração da Lei Orçamentária de 2023 e dá
outras providências.".

Autor: Poder Executivo.

Relator (a): Deputâdo (a) i6.- Ú"u*Â

I - Relatório

Retoma a análise desta Comissão, o Projeto de Lei N.'5'73/2022 MSG N."
104/2022, de autoria do Poder Executivo, que visa dispor sobre diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2023 e dá outras providências, em razão da apresentação dâs emendas N.'s 06, 07,
08,09, 10, tl,t2,t3,t4,15.16,11,18,19,20,2t,22,23,24,25,26,2',7,28,29,30,31,32,33,
34, 35, 36, 3',7, 38, 39, 40, 41. 42, 43, 44, 45, 46, 4',7, 48, 49, 50 e 5r.

Vale consigrar que esta Comissão já apreciou acerca da propositura e suas 05 (cinco)
emendas apresentâdas, na reunião ordináriâ do dla l2ll'712022, o qual obteve parecer favorável à

aprovação do Projeto de Lei N." 573/2022, acatando a Emenda N.' 01, e rejeitando as Emendas N."s
02, 03, 04 e 05.

Ato coltínuo, a propositura foi remetida à apreciação do Plenário desta Casa de Leis,
que ratiflcou o parecer exarado por esta Comissão, tcndo sido aprovado em lu votação no dia
t2/0'712022.

Em seguida, o presente Projeto de Lei foi encâminhado à Cornissão de Fiscalização e

Acompanhamento da Execução orçamentária, para deliberar acerca da propositura e suas referidas
emendas, porém, em função da apresefltâção de novas enendas ela retomou a esta Comissão para

análise das ernendas apresentadas.

Dessc modo, os autos da proposição retomam a esta Comissão de ConstituiÇão,
Justiça e Redâção - CCJR para emitir pareccr quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o relatório.
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EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGTSLATTVA Do EsÍADo DE MATo GRosso
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Núcleo CCIR

Comi5sáo de Con\lrlui!ào, ,u\rsd e Redd\ào

Il - Análisc

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça c Redação CCJR, de acordo com o artigo
36 da Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso l, alinea "a", do Regimento
Intemo destâ Casa de Lcis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, juridico e regimental e
sobre todas as proposiÇões oferecidas à deliberação da Casa.

Alár disso, o aÍigo 3ló do mesmo Ilegilnento clispõe que a propostx será
cncarrinhada para aprcciação da Conrissão de Corlslituiçào, Justiça e Rcdaçào. Lluc r rprcclcr;.
conjuntamente ooln as emcndas, no scu aspccto corlstituclonal.

Prelimillalneutc, cabc tiisa. quc a lllioiativa cla propositura é privativa do Clrct'c do
PodcÍ Exccutivo, nos tcnnos do artigo 162, inciso II, da Constituição do Estaclo de Mato Grossol

AÍ. 162 Leis de iniciativa do Podcr Executivo €stabelecerãol
(...)
II - as düetriz€s orçâmentárias;

Col1l'onne ressaltado ante onnente, a pÍoposição cm apreço vem dispor sobre as

diretrizes para a elaboração da Lei OrÇamentária dc 2023 e dá outras providênciâs.

A Lei de Diretrizes Orçamentifuias LDO, nos termos do § 2" do aftigo 162 da
Collstituição do Estado de Mato Grosso e em consonânciâ com o § 2" do aúigo 165 da Constituição
Federal, compreenderá as metas e prioridades da Administração Pública, incluindo as despesas de
capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual,
disporá, justificadamente, sobre alterações na legislação tÍibutária e estabelecerá a política de

aplicação das agàrcias financeiras oficiais de fomcnto.

A Lei Complementar N." 101 de 04 de maio de 2020, complcmcntando o dispositivo
constitucior1âl mencionado, dispôe no §1" do afi. 4" que integlará o projeto de lei de diretizes
oÍçamentárias o Ancxo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores
corentes e constantes, relativas a receitas (- despesas para o exercício subsequentç c para o
exercicio a que se referirem e para os dois seguintes.

Aludida lei objetiva sintonizâr â elabolação da Lei Orçamentária Anual - LOA com
âs diretrizes, objetivos, metas e prioridades da Administração Pública, estabelecidas no PPA 2020 -
2023, cujo projeto de lei encâminhâdo a essa Casa de Leis até 30 de agosto do corrente exercicio,
confonne dispõe o inciso I do § 6" do artigo 164 da Constituição Estadual.

O artigo 25, inciso II, e o § 6'do artigo 164 da Constituição do Estâdo de Mato
Grosso versam sobre a matéria em análise e assim dispôem: 

,, \
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EsraDo DE MATo GRosso
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aomi ..do dc Consritu:çao. Ju.tiçJ e Redaç;o

Art. 25 Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Gov€mâdor do Estado,
não exigidâ esta para o especificado no AÍ. 28, dispor sobre todas as matérias de
competência do Estado, especialmentei

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçatnento ânual, operações de

crédito, dívida púb)ica;

Art. 164 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às direlrizes
orçamentáriâs, ao orçamento anual e aos créditos âdicionais seÍâo apreciados pela

Assembleia Legislativa, sendo aprovados por mâioria absoluta dos seus memblos

§ 6" Os Projetos de Leis do plano plurianual, de diret zes orçamentárias e do
orçamento ânuâ1 serào cnviados âo Poder Legislativo, pelo Gov€mador do Estado,

nos seguintes prazos: (Alterâdo pelâ EC 29, de 2004.)
t - projelo de lei do Plano Plurianual, até 30 de agoslo do primeiro ano do mândalo

do Govemador; (Alteradô pelâ EC 50, de 2007)
II - proieto de lei de diretrizes orcâmentárias, anualmente, até 30 de mâio;
III - proj€to de lei do orçamento anual, ãié 30 de setembro.

O Projeto de Lei apresentado trata de todâs as matérias que lhe são âfetâs, tendo

recebido as seguintes emendas:

0l Emenda do Deputado Dclcgado Claudinei;
04 Emendas do Deputado Xuxu Dal Molin;
03 Emendas do Deputado João Batista;
06 Emendas da Doputada Jânaina Riva:
0l Emendas do Deputcdo Lúdio Cabrâl;
l5 Emendâs do Deputado Valdir Barranco;
05 Emendas do Deputado Eduardo Botelho:
11 Emendas da Comissão de Fiscalização e Acompanhâmento da Execuçào

Orçamentáriâ;
03 Emendas de Lideranças Partidáriâs;

O pÍojeto está dentro dâs lonnas constitucionais e legais para a sua trâmitaÇão.

Com relação às emendas, scgue quadro abaixo:

I'âreccr d:rs Emcndns ,\ LD()/2t123 i\lcnsÀgcIn N." 10,1/2t122 Proicto dc l,ci N." 573/2022

Comissno dc Constituição Justiçr c Redâçâo

Emendâ n". 'lipo I)eputâdo Parecer Jus(ilicativa

6 M Modificâ o anexo I
Metas e Prioridâdes
do Proieto de I-ei.

Xuxu Dal N,lolin Rejeitar A omorda fere â

conrpetência do PodcÍ
Executivo nâs nielas e

Av. Andró Anlónio Masg;, n." 06. Setor A CP^ CEI': 71i049 901 CLriabá \,1 I (lSrLS)
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Lo-i\5do de Cor\lilui\do lu\liçd e Redd!ão

NüÚ.,Ír

l".3tP

administração Pública
Esladuâl, bem como
fere o disposlo no PPA

7 Acrescenta o
Parágrafo Único âo
AÍ. 8" do Projcio de
Lei.

Xuxu Dal Molin Rejeitar A emendâ n." 40 é mais
abrângente que a

emenda n." 07, pois,
abarca todas
hipóteses ali previstâs,
incluindo outras metas.

8 AcrescenÍa ô 
^ú 

9'!
,^ ao Projeto de Lej.

Xuxu Dal N,lolin Rcjcitâr A emenda versa sobre
atdbuição de
responsabilidâdes,
matéria estraúa à

finalidade precipua dâ
LDO, alronta âo ârt.
165. § 2' da CIl

9 Fica acrescido o AÍ.
44-A ao Projeto de
Lei.

Janaina Riva llejeitar
^ 

ernendâ contfâriâ o
disposto no o § 15 do
âí. 16,1 da

ConstitLrição do Estâdo
de Mato Grosso,

10 !'ica âcrescido o AÍ.
44-B âo Projcto de
Lei.

Jânailla Rivâ Rejeitar Contrâria o disposto no
art. 164, §18, inciso l,
da CE, bem como
artigo 47 e pârágrâfo
único da proDosiaão.

1l NI Modlfioâ o AÍ. 52 do
Projeto de Lei.

Janaina Riva Rejeitar A cmcndâ conlraria
decisão do Suprcmo
'l ibunal Federal, no
julgâmenio da ADI
5584.

12 Acrescenta o AÍ- 48-
A ao Projeto de Lei.

Jânaina Riva Rejeitâr Já €xiste previsão

constitucionai que

dispôe sobre o lâpso
temporal pâra

demonstração da
execução das emcndas
parlamentârcs, arl. 162,

§3" c ân. 164 §20 da
CE/MT,

13 M Modificâ o AÍ. 52 do
Projcto de Lci.

I-údro CâbrâL I{ejeitâr A emenda contraria
decisào do Supremo
Tribunal FedeÍal, no
julgâmento qí ADI
5584. I
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Comi 'óo de ( on5lrluiçào. .Jsr'(à e Redàçào

1,1 Ahera a redaçào do
AÍ. 50 do Projeto de
Lei e renumera o
parágrafo único para
parágralo 1' e

acrescenta o
DaráÊrafo 2".

Valdir Barranco Re.leilar A emenda contraria o
parágrafo 2' do aÍ. 165

dâ CF/s8.

I5 Acrescenta o §3' do
Art. 3' do Projeto de
Lei.

Vâldir Banânoo Rcjcilâr A enendâ incorÍe em
vicio dc ilcgâlidâde,
pois o art. 3" trata
especificamente das

metas da Política Fiscâl
a ser adoiadâ na
âfiecâdação de
recursos, as prioridades
na âplicaçào dos
recursos estào
eslâbelecidas no
capitulo III e, portânto
ferem o aÍ. 11, inciso
III, alínea "c" da LC n."
95/98.

l6 M Modificâ â redâçào
do §7" do Art. 8? do
Projeto de Lei.

ValdiÍ Barr.rnco Rcjoitar A e enda vez fere o
princípio da
proporcionalidade, já
quc estabelece prazo
muito curto para os
agentes imbuidos de
alirnentâr o sistema
infbnnâiizado dc

instituído pela

Secretariâ dc Estado de
Planejâmento e CestAo

SEPLAG, podendo
criar obstáculôs â suâ

execução das metas
Íisicas.

t'/ NI Altera a redação do
inciso VI do Arr. 90
do Projeto de Lei.

VâldiÍ tlarÍânco Rcjcitar Nào há na estrutur'â do
Poder Excculivo, a

Secretaria dc lrabalho
e 

^ssislônsia 
sociâ1,

conii»mc tlispôc a I-C
Estaduâl n." 6l2/2019.

t8 Aclcsccrltâ o
paÍágrâfo terceiro do

Valdir Barrânco Rejeitar A emenda piâÍde seu

objeto. em 
/razào 

da

Av Andró Anlônio NÍaggi, n.'06. Setor A CP^ CEP: 78049 q0l Cuiabá lvl 1 (l

5



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBtETA LEGtsLATtvA Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comi):ao de Constitr,içao, JLrstr\d e Reddção

AÍ. 69 do Projeto de
Lei.

revogação da Lei
12.101t2009.

19 Acrescenta o inciso
VII ao Pará$alo
único do AÍ. 59 do
Projeto de Lei.

Vaklir Ilârranco A elncDdâ apcrliiçoa a

proposiÇào. possuir(k)
pcflinôncia lcmáticâ,
nos tcnnos do § 2" do
âr-tigo I65 da CIr188 e o

§ 2" do arl. 162 da
CEMT, a LDC)
oienlÂrá a elaboração
dal,OA,eaemenda
ploposla versa sobre
orientâçào scÍ

)o
^crescenia 

o 
^Í. 

50-

^ 
ao PÍojeto de Lei.

Valdir Barranco R€jeitâr
^ 

LDO possui l'unçõcs
típlcas determxradas
cm Lei, nào câbendo
afiigos que garantâm
lccursos orçamentários
a uma catcgolia erl
delrimento de outras,
sendo assim,
dcslrnâr rcclLÍsos a ünâ
câtcgoriâ proflssioral,
acabaria csbanando lo
priucipio dâ isonomia.

21 M Altera a redaçào do
AÍ. 68 do presente

Projeto de Lei.

Vâldir Balranco Rejeitar A crrc da perde seu

olrjcto, cm Ía7ào da
re\,09âç;1o dâ Lei
12.I0t,/2009.

22. M Modifica o inciso Xll
do AÍ. 59 do Pro.jeto
de Lei.

Vâldir Barranco Rcrcitar Não consta
olrjelivo da 

^gtucia 
de

l.omcnto do EÍado, o

foÍâLccimcnto dâ
adequaçâo da
infÍâcstr1üurâ
Âssislârciâ técnica pam

â ofcÍi da educação
básica pírblica. scndo
assim, não cabe a LDo
consignar açôes

dilcrentes - daquolas
previslas . na I-C n."
1,+012003.

(

,4.v. André Antônio Maggi, n.'06, SetoÍ A CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (ISiLS)
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fls.415

23 NI Altera a redação do
inciso ll do §1" do
Art. 87 do Pro.jeto de
Lei.

Vaklir llarranco RcJeitâr
^ 

enrenda já vem
prcvista no ânexo I de
I,Íctas c Prlor âdes da
Admirislraçào Públicâ
Eslâdual parâ
{:xeRrício.le 2ílr'l

21 Modifica e acrescenta
o parágraÍà 2" ao Ar1.
24 do Projelo de l-ci.

Rejcirar
^ 

emenda por não ser
clara e precisa, acaba
por contrariar o
disposlo no art. 11,

incisos I e II, alinea "a"
da t.C n.'95/1988.

25 Acresccnlâ o
pârágrafo único ao
aÍ. 8" .io Projeto de
Lei.

Vrldir llâIrânco l{ejeitar A emenda n." 40 é rnais
âbrangente que a

cmenda n.' 25, pois,

abarca todâs âs

hipóteses âli previstas,
incluindo outras meias.

26 Acrescenta o
parágrafo único do
Art. 33 do Projeto de
Lei.

Valdir Barranco Itcicilâr Acaba conflitando com
o ânigo 33', que dispõe
sobre as altcrâções nos
casos de refomâ
administrativa,
incorrendo em vicio de
ilegalidade.

21 Acrcscentâ
parágrâfb único do

^r1. 
26 do PÍojeto de

Lei.

valdir Ilânanco Rejeilar Lei
Cornplernentâr
95/1998, no seu artigo
7". inciso lV.

28 Acrcsccnta o Ar1. 17-

A do Proieto de Lci.
valdir Ilarranco Rejeitar A emendâ, por fâhâ de

clareza e prccisào,
acaba por contrariar o
disposto no aÍ. 11,

incisos I e I[, alinea "a"
daLCn."95dc26de
fevereiro de 1998.

29 Acrescenta
pârágrâfo 2" ao AÍ.
24 do Projetô de Lei.

Eduardo Dolelho Itejeilar
estâbelec€r
suplementação do
orçamento dâ
Defensoria, acaba por
esbârar com o
cont€údo da emenda n-"
48, que jé, prevê ô
incremento,' no
orÇamenlo í da

1
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Comr.sdo de ConstitLrçdo.lu,tiçd e Reddçào

tr h,ccJR

\*,-Yu

Defensoria Público do
Estado.

30 Fica acrcscido o
Inciso XXV ao AÍ.
59 do Projeto de Lei.

Janaina Riva Rejeitâr
^ 

emen.l. cofrrâ.iâ.s
disposiÇões dâ LC n."
140, de 16 de
dezembro dc 2003.

3l Fica âcrcscido o
Inciso XXVI âo Art.
59 do Projeto de Lei.

Janaina Riva Rejeil.rr A emenda contrâriâ as

disposiçõcs da LC n."
140, de 16 de
dezembro de 2003.

32 Adiciona o AÍ. 50-A
âo Projeto de Lei.

Lúdio Cabral Rctcilar A cncnda conllita conr
o disposlo no aíigo 50
do projeto de Lci, o
que afionta a LC n." 9-5

de 26 de làverciro dc
1998.

33 Acresce o Afi. 52-A
ao Projeto de Lei.

EdLrardo Botelho A emenda encontra
respaldo no principio
da eficiência, para
garantir a melhoria nos
serviços essenciais de
sâúdc do Estado de
Mato Grosso,
insculpido no arligo 37
da CF/88.

31 Nt/^ Modifica as Metâs e

PÍioridades dâ
Adlninisllaçào
Pública Esladual parâ
o Exercicio de 2023
do Proieto de I-ei.

Dduardo Bolelho Rejeitar Rejeitâda em face da
apresentâçào da
emenda 50 o que
âprimorou a redâção do
Projeto de l-ei.

l5 Acrescenta os incisos
lll ao Vl ao .81" do
Afi. 87 do l']rojcto dc
Lei.

Eduardo Botclho A cncnda âpelÍêiçoa a

proposição, possuindo
perlinênciâ lcr Íica,
nos telnros do § 2" rlo
âÍtigo 165 da CIrl88 c o

§ 2" do âI|. 162 dâ

CEMT, a LI)O
orientará a cLaboraçào

dal-O^,eacmcnda
propostâ Ycrsâ sobÍe
orientâÇào a ser

36 N{/^ Modifica a r.daÇão c
âcrescenlâ
parásrâ1b único do

Comissão de
Fiscaiização e

Rejeitâr A cmc da invade
malória dc competência
do Chelê do PodcÍ

8
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EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEta LÊGlstalva Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretorâ

Núc1eo CCIR

romi.s.io dc Con'lrlui\áo. lL\r:qà e Rêdàçào

AÍ. 26 Projeto de
Lei.

dâ Exccução
Orçamentária

l-xccutivo, contor,Ine
prcve o ârligo 162, §2
dâ (imstiluiçào
|cdcral, quc prcve quc
as prxrÍidâdes e r)retâs

são da 
^dminist.âçàoPirblica Estaduâ1.

31 NI Modificaocapute§
3" do Art. 5" do
Projeto de Lei.

Corrissào de
Fiscâlizaçào e

clâ Exccuçào
Orçancntáriâ

Referida emenda
apelfeiçoa o texto
lcgâl, dcixândo com
mâis clareza e precisão,
estando de acordo com
normas constitucionais
e lccâís.

33 Fica acrescido o Art.
75-A ao Projeto de
Lei.

Comissão de
Fiscâlizâção e

Aoompânlmmento
da Execuçào
Orçamentária

Rcferida emenda
aperfêiçoa o lexlo
legal, deixando com
mais clareza e precisão,
eslando di] acordo com
normas constitucionais
e lesais.

39 NI Modifica os § 1", §2" e

§3" do ârt. 6' do
Projeto dc Lci.

Colrissâo dc
Fiscalizaçào e

Aco11rparrhârrento
da ljxecução
Orçamentária

Rejeitar À emenda, cabâ
ferindo, o princípio da
separâçào dos Poderes
(aÍ. 2' CF e aú. 9'
CE/MT), pois um
impõe
obrigaloriedade não
previstâ nâ CF,
notadamente o prcvisto
no artiso 167-,A.

40 Acrescenta parágrafo
úlico ao Afl. 8' o
Projeto de Lei.

Comissào dc
FrscallzaÇào e

Acompânhamenlo
da Execução

A emenda aperfeiçoa a

proposição, possuindo
pertinéncia temática,
nos termos do § 2" do
artigo 165 da CF/88 c o
§ 2' do art. 162 da
CEMI, a LDo
orientará a elaboração
dâLOA,eacmenda
proposta versa sobre
orienlâção a ser

41 NI Modifica a redação
do Art. 23 do Projeto
de Lei.

Comissão de
Fiscaliz.rÇào e

A clnenda aperlêiçoâ a

proposlçào, possuindo
peí;nênciâ lcmálioa,

9
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EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEtA LEGtsl,ATtvA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretârla Parlamentâr da Mesa Diretorã

Núcleo CCIR
.omisl;o de (on lrluiçdo. iL\r,\d e Reddrào

dâ Execuçâo
OÍçamentáriâ

nos termos do § 2' do
artigo 165 da CF/88 € o
§ 2' do aÍ. 162 dâ
CEMT, a LDO
oÍien!ârá a elaborâção
da[,OA,eaemenda
proposla versâ sobre
orientação a ser

12. M Altera a alinea "f' do
inciso ll do 41. 42 do
Projelo de l,ei.

Comissào de
Fiscalizâção e

da Execução
OrÇamentária

Rejeitar
^ 

enlendr perde seu

obtcto. cm razào da
âpresentaçào da PI-O^

2023. que já prevê o
percentual previsto
para a rcscrva dc
continsónoia.

43 Acrescentâ os §2" âo

-li 9" e renumem o
parágral-o ü1ico do
Ar. 43 do Prdeto de
Lei.

FiscalizaÇão e

da Execuçarc

Orçâmcn1ária

A emenda aperfeiçoa a

proposiÇão, possuindo
peíinàrcia temática,
nos temlos do § 20 do
artigo 165 da CF/88 e o

§ 2' do aÍ. 162 da
CEMT, â LDO
oricntârá a elabomção
daLOA,eaemenda
propostâ versa sobre
orientação a ser
obseÍvada.

41 M Moclifica o parágralà
único 

^Ít. 
46 do

Projeto de Lci.

Comissào dc
FiscalizaÇào e

da Execução
Orçanlcrláriâ

A emendâ aperfeiçoa a
proposição, possuindo
pertinência temática,
nos termos do § 2' do
artigo 165 da CF/88 e o
§ 2' do art. 162 da
CEMT, a LDO
orientará a elaboraçào
daLOA,eaemenda
propostâ versa sobrc
oriertaçào a ser

45 S Fica suprimido o AÍt.
48 do Projeto de Lei.

Comissão de
FiscalizaÇão e

Acompaúamento
da Execuqào
Orçamentária

A cmcida encontra
rcspald0 conslilucional.
possuindo perlinência
tenlá1ica, nos lermos do

§ 2" do âdigo 165 da
CF/88eo§2"doârl.

Av. André Antônio Maggi. r." 06. Seiôr A CPA CEP:78049-901 Cuiabá Ml.(lS,LS)
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162 dâ CEMT, a LDO
orientará a elaborâçâo
daLOA,eaemenda
Propostâ versa sobre
orientação

Adicioia o Aí. 52-A
ao Projelo dc Lei.

I-údio Cabrâl Rejeitar .,\ enrenda 1êÍe o âr1igo
1ó7, IV da CRFB/S8.

1',7 Fica renumerâdo o
parágrafo único e
âcrescidoo§2"ao
art. ?5 do Projeto de
Lei.

Partidárias
A prescntc cmcnda sc
adequa ao disposto na
Lei 11.64412021,
aperfeiçoando o texto
normâlivo, possuindo
pcrlinónciâ lemática,
nos termos do artigo
162 §2 da CE/MT.

46 M Modifica â rcdaçâo
do aÍ1igo 24 do
Projclo dc Lci.

LideraIrças
PaÍtkláÍias

A enrenda apcrlciçoa o

texto normativo,
possuindo peÍinência
ternálicâ, nos termos do
artigo 162 §2 da
CE/MT,

49 Fica acrescido o art.
73-4, ao Projeto de
Lei.

Comissào dc
Fiscalizaçâo e

Acompalúamento
dâ Execução
Orçâmentária

À emeflda possui

respaldo constrtucioruL.
urna vez que é de
conrpeténciâ nlalc al
dâ União, dos ilstados,
do Dislito lrcdcrâl e

dos Municípios,
proporcionar os meios
de âccsso à cuhura, à

educâçào, à ci6ncia, r\

tecnologiâ, à pesquisa e
à iuovaçào (âd. 23.
inciso V da CRFB/ 8S).

50 NI/A Modifica
Acrescenta Metas e
Priôrldâdes .lâ

^dministraÇàoPública BÍadual para

o Exercício dc 2023
do Prcjelo de Lei.

Eduardo Botclho

Carlos Avalone
^ 

emenda possui
peÍinência temática, o
que deve ser analisadâ
pela Comissão dc
Fiscalização
Acompanhamento dâ
Execuçào
Orçamentária, quanto a

sur conveniéocia e

oponúdtrde, uisto qr"
a rfiatdria envol\,e

\/I
ffiul cuiabá MT. (ls Is
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No" 3á' l

Trabalhos
Comissào.

da

5l liica acrescido o aÍI.
L7 R, ao Pro.jeb de
Lci.

Lidcrânçâs
l'aÍidárias

A emenda está em
consonância com a L€i
n.' '/.263. de 27 de
março dc 2000, que

Cria o Fundo de
Trânsporle e Hâbitâção

FETHAB. Possui
pcrtinôncia tcmáticâ,
visto que envolve
orÇamento e atua em
confoflnidade com âs

disposições
constitucionais e legâis,
prcmovcndo o
âperfeiçoam€nto do

Lege íLt

A - Aditiva 33

M-
NlodificÀtivâ

t1

S-
Suprcssiva

0l

Total 5l

A Emendâ N.' 06 llrodilicll o anexo I Metas c Prioridadcs do Plojcto dc Lci,
estabelecendo uma estimativa lnaior dc númcro de uniclades habitacionais.

Anallsanclo o contcúdo da cmcnda, vcritica-sc, data vênia. a invasão enr maléria dc
competênciâ privativa do Chefe clo Porier Llxecutivo, conl'omlc prcvô o artigo 162, .s2 da

Constituição !ederal, que prevê que as pr-ior-idades e rtlctas são da Administração Pública Estaclual.

Além disso, no Plano Plurianual 2020-2023 (Lei n.' 11.071 dc
2019), detennina no Programa 338 da SecretaÍia de Estado de Infraestrutura e

176J, a meta tle conslruçào de 350 casas.

26 dc clezernbro

'-fl-"',,

^v. ^rÍlÍé 
AÍônio Massi, D.'06, SetoÍ 

^ 
CPA CEP:78049901 Cuiabá MT. (lSrLS)
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Desta forma, a emenda acaba por ferir a compctência do Poder Executivo nas metâs
e administrâção Pública Estadual, bem como por ferir o disposto no PPA (2020-2023), razão pela
qual ela deve ser rejeitada.

A Emenda N.' 07 visa acrescentar o parágrafo único âo artigo 8" do presente Projeto
de Lei, incluindo como metas e prioridades da AdministÍação Pública Estadual para o exercício de
2023 os programas e projetos de interesse social, especialmente os habitâcionâis, os de sâneâmento
básico, os necessários ao desenvolvimento da inftaeshutura urbana e rural e os voltados para a
implementação de políticas agroambientais e de regulârização fundifuia, nos tennos do Afi. 314 da
Constituição Estaduâ1.

Analisando a emendâ, verifica-se que estâ possui semelhança com as emendas 25 c
40, pois possuem o mesmo objetivo, acrescentar o parágrafo único ao artigo 8", que trata das metas
e prioridades da Administração Pública Estadual que terão precedência rrâ âlocâção dos recursos no
projeto de lei orçamenttrra 2023.

CoÍtudo, â Emenda 40 é mais abrangente que âs Emendas 07 e 25, pois, abarca todas
as hipóteses previstas nestas emendâs.

Logo, por possuir conteúdo idêntico e a Emenda 40 possuir câráter mâis ampliativo,
a Emenda N.o 07 deve ser rejeitada.

A Emenda N.o 08 visa acrescentar o aftigo 9-A ao Projeto de Lei, para autorizar no
excrcício financciro dc 2023 a implantação de Frigorifico de descarte de avicultura.

Tal emenda ao autorizar o Poder Executivo a fazer dcterminado ato acabâ por
infringir o principio da separação dos Poderes (art. 2'CF e art. 9'CE/MT). Além disso, a alteraÇão

é uma propostâ 'autorizativa', ou seja, visa autorizar o Poder Executivo a executal atos quc já lhe
estão autoÍizados pela Constituição, pois estão dertro da compctência constitucional desse Poder.

Ainda que âssim não fosse, a referida previsão viola o disposto no § 2'do artigo 165

da Constituição Estadual em razão de inserir matéria estranha à propositura, pois a Lei de Diretrizes
Orçamcntária compreenderá as metas e pdoridades da Administração Pública, incluindo as despesas

de capital para o exercicio fi[anceiro orientando a elaboração da lei orçamentária anual, e trata das

alterações lla legislação tributária, bem como estabelecerá a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento.

Ao incluir na LDO a "autorizâção para a implantação de Frigorífico de descârte da
avicultura" a emenda extÍapola a finalidade constitucional da Lei de Diretrizes Orçamentfuias, visto
que a sua função precipua é estabelecer a Meta e prioridade do Ente Federâtivo (Estados,

Municipios) benr corno orientar a claboraÇão da Lei Orçamentária.

EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGrsLAT|va Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Co'ni\\ào de Cor(l:lurçào, lu(li(à ê Rêdà(ào

^v. ^ndré 
Antônio Maggi, n.'06, SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá-MT. (lS/l,S)
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Assim, considerando que a emendâ ora em análise padccc do vício de
,ncon\lilucionalidade. opinarnos pcla sua rejeiçâo.

A Enrenda N." 09 acrcsccnta o 4fl. ,14-A ao Proiekr dc I"ci, detcnninando que, no
deco[er do excrcicio financeiro, se for vcrificado crcscinrento da Receila Corrente Líquida RCL
eln rclação àquela estimada na Lci (Jr'çanentária anual, da diferença positiva dcvcÍá scr dcstinado
l0lo para o atendimellto das crncndas parlamentares impositivas cm prol da saúdc.

llm que pese à intcnção do âulor da crncnda, acaba coütraliândo o § l5 do âft. 164 da
Constituição do Estado de Mato Crosso, que versa sobrc o cálculo da rcccita co[cntc llquida com
base na Leceita corrcntc liquida Ícalizada no a1lo anterior! a alteraÇão na regrâ constilui el11 vicio de
inconstitucionalidade. Vejamos o tcor do disposltivoi

AÍ\. 164
(...)

§ 15 As emendas pârlamentares ao Pro.jeto de Lei Orçamentária, de execução
obrigatória, serão aprovadas no limite de 1,0% (um por cento) da Receita Corrente
Liquida realizada no exercicio ant€rior.

Logo, a presente emenda ao incluir novas regrâs para o cálculo da receita corente
liquida destinado às emendas impositivas diveÍsa do que está previsto na Constituição do Estado de
Mato Grosso, incide em vicio de inconstitLrcionalidade, razão pela qual deve ser Igigi!êdê.

A Emenda N.' 10 acrescenta o aftigo 44-B ao Projeto de Lei, prevendo a

obrigatoriedâde da execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares de forma
equitativâ.

No entanto, de âcordo com o aÍigo 164, §18, iiciso I, da Constituição Estadual,
existem casos de impedimento de ordcm técnica, legal ou operacional, que tome irnpossivel a

execução da emcnda parlameltar, situação em que a execução da emenda l1ão é obÍigatóia.

Além disso, a proposição no seu ar1i8o,17 e paráglafõ único indica às situações de
irnpedilncntos dc ordcm tócnica, lcgal, ou operacional, quc gclaln óhiccs à cxccuçào da crrcnda.
Nessas situações, nào há como cxigir cxccução cquitativa.

Dessa f-onna, pelas razões expostas, a ernerlda pode ser rejeitâdâ.

As Emcndâs N.' I I e N." 13 objetivam modificaÍ a rcdâção do afiigo 52 do Projeto
de Lei, para dispol sobre o l{GÂ dos servidores públicos estaduais de Mato Clo\so. n quc llào scrá
inlàriol ao Indice Nacional dc Prcços ao Consulnidor (INPC) apuredo no ano de 2022.

Ocoffc quc, clr quc pcsc os
Suprcmo Tribunal Federal edilolr err 2015 assim

l4

Av. A.dré Antônio Maggi, n " 06, Serü A CPA CEP:780.19!01 Cuirb:i MT.(IS/LS
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dispõe: "É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos <le servidores estaduais ou
municipais a índices federais de corrcção monetária."

Além disso, foi julgada inconstitucional, ra Ação Direta cie lnconstitucionalidade
(ADl 55134) a Lci 8.278/2004, qrLe previa o leajuste anual geral de todos os servidorcs do Podcr
Exccutivo estâdual. atrelâdo lro INPC

l)esse modo, as emenclas apresentadas padcccm clo vicio de inconstitucionalidade,
lazão pcla qualdcvcrr scr rcjeitadas.

A Emcnda N." 12 acrescelta o Art. 48-A ao Projclo dc Lci, dctcnninarldo quc o
Poder Executivo apresentc ii Asscrnblcia Lcgislativa, ern audiência pública tm[smilida pela TV
Asscmblcia, rclatório trimestral do ânddrüelto, bem como da execução das Enlcndas Pallarncntares
garantidas pela Constituição Estadual.

Ernbora no nrérito a proposta cstcja cobeÍa pelo nlcnto do intelesse píLblico, rctirida
prcvisào já consta na Emenda Constitucio[al n.' 82/2018, a qual inscr']u o § 20 do aftigo l6,l que
plct,ê para.fins de puhlicidade e conÍrole. acxecuçãoda progt d»tuçiío otç 11cnláriu dus e»tenla:
purlatlknlarus setci (letnonslrudd no rcldlótio re.tunido lu execúção orÇdneníárid dc qtta ltolt:t o
«tÍ. 162, § 3". destd Constituiçãt) ". scndo que, o § 3'' do afiigo 162 cstabclccc qrç 'o l\)der
Ltcculito pübliccü'á, uté lritllu dius upó,'o enccrrutltenÍo de cada bimcslra, reluÍ(i io tasu li.lo da
c\ccuçõo otç4n1enIáriat -

Logo, considcrando quc já cxistc prcvisão constitucional ateüdeido a llnalldadc
p[oposta pela elüerda e que tal previsão dispôe quc o ]apso tcrnpoÍal paÍa demonstração da
cxccução das cmcndas parlalncntarcs é bilncstral, cliferente do disposto Da crncnda, opinamos pcla
sua Íejeição.

A Emendâ N.' 14 altera a redação do art. 50 clo Projeto de Lei e renurnera o
parágrafo único para parágÍalo l" c acÍcsccnta o parágralô 2', detenninando quc as dcslcsas ooln
pcssoal, incluidas a adrnissão, contratação de pessoal e reposição de servidorcs públicos lrcvista no

caput dcstc adigo scrá pÍiorizada com a convocação de aprovados em concursos pÍlblicos.

Ernbora a elrenda trate dc pdoridades, a l-ei de DilctÍizcs Orçâmcntária se relere a
qucstôcs orçamcntarias. dil'clcnic do proposto pcla cmendâ. que trata de situaçõcs dc prioridades de

convocação clll corlcur sos públicos.

O Portâl da Trânsparência do govemo federal explica de maneirc
orçamento público. Vejamos:

slngelá o que e

)

^v. 
André Antônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (IS/LS)
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Orçarnento público é o inslrumento utilizâdo pelo Govemo Federal parâ planejar â
utilização do dinheiro arrecadado com os tributos (impostos, laxâs, conlribuiçõcs
de melhoria, enlrc outros)r.

O artigo 87, § 1", do projeto de lei elenca quais são as açôes prioritárias para o
exercicto d,e2023, ín verbisl

AÍ.87 As açõ€s prioritárias finalísticas do exercício de 2023 serão objeto de
processos específicos de nronitoramento, conforme djsposto neste aÍigo. § 1"

Serào cons;deradâ. âçôer pr ionlárids findlisticas:
I ' as âções conslanlcs do Arcxo dc Mctâs e Prioridâdes dâ Aúninisiração Pública
Esladual que integrem programas finalisticos;
Il - as açôes que integrem programas finalisticos das áreas de educâçào, sâúdc,
segurançâ pública e inlraesirutura e logística;

§ 2" São classificados como finalisticos os programas cujas ações resultam em bcns
e seÍviços ofertados diretamente à sociedade, confonne estabelecido na Lci n"
I L071. de 26 de dczcmbro dc 2019.

§ 3'A SccÍctaria de Estado dc Planejâmento e Gestão - SEPLAG disponibilizará
em seu site a relação das ações prioritárias fulâListicâs, com indicâçâo de s€us
produtos e suas metâs fisicâs, alé 30 (trinta) dias após a publicaçào da Lei
Orçanentária Anuâl de 2023.

§ 4' 
^ 

Comissão Pemanente de Fiscalização e Acompânlumento dâ tsxecução
Orçamentária da Assembleia Legislatjva realizará audiências públicas,
semestralmente, nas quais serão apresentados o desempenho das açôes prioritárias
finalísticâs c â cxecução de suas metas físicas,

§ 5" As dâtas dâs audiências públicas referidas no §4o deste aÍigo serão detinidas
pelâ Comissào Pennanente de Fiscalização e AcompaÍhamento da Execução
Orçamentária da Assembleia Legislativa e infomadâs à Secrctâ â de Estâdo de
Planejâmcnto e Gestão - SEPLAG com ântecedência de, no minimo, 30 (lrintâ)
dias.

§ 6' A apresentâção do desempenho dâs aÇôes prioritárias finalísticâs, nas

audiências públicâs rcferidas no §4'deste artigo, será realizada pelâ respectiva
Secreta a de Estado rcsponsável, sob a coordenação da Secretâria de Estado de
Planejamenlo e Gestão - StsPLAG, que disponibilizará às demais S€cretâriâs
material com orientações e regras alinhadas com a Comissào Pemânenle dc
Fiscâlizâção e Àcompânlâmento dâ Execuçào Orçamentária da Assembleiâ
Legislâtiva, elr busca da pâdronizaçào e lransparência das informações

§ 7'Os responsáveis pelas açõ€s prioritáúâs flnalísticas devem alimentar
rotireiramente o sistema infonnatizado de monitoramento instituído pela Secretaria
de Estado de Plarejamento c Gestâo - SEPLAG, informando o desempeúo das

açôes e a execução das metâs fisicâs dos respectivos produtos, para subsidiar as

Av. André Antônio MasEi. n.'06, SetorÀ CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (ISiLS)
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apreseutações, observando os prazos e disposiçôes estabelecidas nas noffnâtivas
materiais orientâtivos disponibilizâdos.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, segundo o § 20 do ârt. 165, da Constituição Federal irá
dispor sobre as seguintes üatérias:

. compreenderá as metas e prioridades da administração pública;

. orientará a elaboraÇão da LOA;

. disporá sobre as alterações na legislação tributária, e

. estabelecerá a politica de aplicação das agências financeiras oficiais dc
fomento.

A Lei Complementar Ír.' l0l/2000 Lci dc Rcsponsabilidade Fiscal - âo discipliMr o

conteúdo da LDO dctcrmina que ela deve conter regÍas que coDtcmplam as seglintes exigências:

. dispor sobre o equilibrio entrc rcccitas c despesas (art. 4ô, I, a);

. definir os critérios c fonnas de limitação de empenhos, (4r1. 4", I, b);

. estabelecer as [onnas de controle dc custos e à avaliação de resultados dos
programas financiâdos (aft. 4", I, e);
. estabelecer as coldições e exigêlcias para transÍêrências de recursos a

entidades públicas e privadâs (âft. 4", I, 1);
. dispor sobrc a contratação excepcional de horâs extraordinfuias;
. autorizar o Município a auxiliar o custeio dc dcspesas atribuidas a outros
cnles da lederaçào;

Dessa fonna, âs mâtérias acima elencadas devem compor a Lci de Diretrizes
Orçamentária, assitr considerando que a prioridade a ser estabelecida pela emenda apresentada
difere das prioridades que devem ser trâzidas para a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a emenda
contraria o parágrafo 2ô do art. 165 da Constituição FederâI, razão pela qual ela deve ser rejeitada,

A Emenda N.' 15 objetiva acrescentar o §3 ao ârtigo 3" do Projeto de Lei, dispoldo
que os valores das metâs fiscâis âjustâdâs preservarão a prioridade do cumprimcnto das disposições
lcgais vigcntes de valorzação dos profissionais da saúde, educação, da assistência social e da
segurança pública.

Em que pese o mérito da proposta, ela padece do vício dc ilegalidade, pois o aú. 3n

trata especificamente das metas da Politicâ Fiscal a ser adotada na arrecadação de recursos, as

prioridades na aplicação dos recursos estão cstabelecidas Ío câpitulo III DAS PRIoRIDADES E
METAS DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (Afiigos 7',8" e 9') e, nos termos do ârt. Ilt. inciso
III, alínea "c" os parágrafos possuem a função precípua de complementar a regra dp ccpur ou
estabelecer uma exceçào. Vejamos:

/t7
Av. André Antônio Magsi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (]S/LS)
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Art. 11. As disposições nomalivâs serão redigidas com clareza, precisão e ordem
lógica, observadas, pârâ esse propósito, as seguintes normas:

III - parâ a obtenção de ordem lógical

(...)

c) expressar por meio dos parág&fos os aspectos complementares à norrna
enunciada no caput do artigo e as exceçôes à rcgra por este estabelecida;

Além disso, o art. 8" da proposição já estabelece quais são as áreas prioritáriâs parâ
alocação de recursos. Vejamos:

Art. 8' As mctas e prioridâdcs da Administração Públicâ Estadual para o exercício
de 2023 terào precedênciâ nâ âlocâção dos rccursos no projeto de iei orçanrentária,
atendidas âs despesas com obrigações conslitucionais c legais e âs essenciais paÍa a

manutenqão e o funcionamento dos órgãos e entidâdcs.

O referido afiigo estabelece que após o cumpdmento das obrigações constitucionais,
legais e as despesas essenciais para a manutenção e funcionamento dos órgãos, terâo precedência
para alocação dos recursos as Metas e Prioridades da Administração Pública, referidas prioridades
estão dispostâs no anexo I da proposição.

Dessâ fomâ, considerar,do que a emenda é contraditória, bem como padece do vicio
de ilegalidade, ela deve ser rejeitada.

A Emendâ N.' 16 modifica a redação do §7'do artigo 87 do Projeto de Lei,
prevendo que os responsáveis pelas açôes priolitárias finalísticas devem alime[tar mensalmente o
sistema infomatizado de monitoramcflto instituído pela Secreta a de Estado de Planejamcnto e

Cestão - SEPLAG, sempre na primeira semana ao mês subsequcnte, infonnando o desempenho das

açõcs c a cxecução das mctas ffsicas dos rcspectivos produtos.

Ocone que, a emenda já possui urna redação bem clara, ao deteminar que os

responsáveis as ações prioritárias finalisticas devâm âlimentar rotineiramente o sistema
infomatizado de monitoramento i[stituído pela Secrctaria de Estado de Planejamento e Gestão
SEPLAG,

Assirn, a crrenda vcz fcrc o principio da proporciota)idade, já quc estabelece prazo
muito curto para os agentes imbuídos de alimentar o sistema informatizado de monitoramento
instituido pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão SEPLAG, podendo criâr obstáculos
a sua execução das metas Íisicas, logo, a presente cmenda deve ser rejeitada.

Lei/de

18

A Emcnda N." 17 âltcra a rcdação do incis() VI clo ârt.90 do PÍojeto de
a irrcluir a Secretada de Trabalho e Assistôncia Socia] couro plioridadc na cxccuçào

odo

|'rCC,llR
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se o projeto de Lei Orçamentâia de 2023 não for sancionado pelo Govemador do Estado até 31 de
dezembro de 2022.

Decorre quc, não há na estrutura do Poder Executivo, a Secrctaria de Trabalho e

Assistência Social, confome dispôe â Lei Complementar Estadual n." 612 de 2{3 de janeiro de 2019,
que dispôe sobre a orgânização administrativa do Poder Executivo Estadual.

Dessa forma, a proposta contra a a Lei Complementar n.'95 de 26 de fevereiro de
1998, que, em seu aÍ. 11 inciso II, alinea "a" detemina que as normas devon ser redigidas com
precisão, ou seja, devem trazer em seu texto a correta nome[clatura dos órgãos. Razão pela qual a
emenda deve ser rejeitada.

A Emendâ N.'18 acÍesccnia o parágrafo tcrccilo ao art. 69 do Projeto de Lei de

nlodo a exigir a Cerliiicação atualizada. nos termos da I-ei 12.101/2009 para cttitos do

cunprirnento do disposto 11âs Seçôes I, ll, III e lV do Capítulo Il.

Oconc quc o Autor rrcrlciona as Scçõcs I, II, III e lV clo Capítulo ll do Projeto de

Lei e, ao 1àzer â análise desse acréscirno velillca-se que o Capitulo Il nâo fôssul as scç,_r(r'

mcncionadas, o capitulo II vcr-sa sohrc âs Dirctrizcs Iiscais, scndo composto pelos artigos 2" e 3".

Além disso, verifica-se que a Lei l2.l0ll2009, foi revogada pela Lei Complcmcntar
n." 187, dc l6 de dezembro de 2021, tendo por isso inócuo o objetivo da emenda.

Assirn, a crncnda pcrdc scu objcto, cnr razão da revogação da Lei mencionada no
tcxto lcgal, razão pcla clual scr rcjcitâda.

A Emcndà N.' 19 acrcsccnta o inoiso Vll ao Parágralo único do A . 59 do Projcto
de Lei, a iln de incluir o 1'onalecinento da ügdcultula familiar, a scgurança alimcntar, economid
solidária c fomcntar a âlirncntaçào saudá\,c1.

Re1àrida nonnatizaÇào aperfeiçoa a ploposição, possuindo pertinência temáticâ, nos
tcnnos do § 2" do artiSo 165 da CF/813 c o § 2'' do arligo 162 da CIIMT a Lei dc Dirctrizcs
01çarnentárie orientârá a elaboração dâ Lei Orçâmcntária Anual, e a emendas propostâ versa sobre
orientação a ser obser-vada, razão pela qual a emeDda pode scr âcâtâds-

A Emenda N.'20 visa aoescentar o arligo 50-A ao projeto de Lei, detenninando sc

no dccorrer da cxecução orçamcntária, havendo superávit linancciro, fica o Poder Executivo
autoizado a destinar lecursos para valorização salarial clos profissionais da edr.rcaçà,'.

Tal emenda ao autoúzar o Poder Executivo a fazcr deteminado
infringir o principio da scparação dos Podcres (art. 2" CF e ad. 9' CE).

acaba po1ato

e
Av. André Anlônio Maggi, n." 06. SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (IS/LS)

l9



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLETa LEGrsLAT|va Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núclêo CCIR

Com,s.ào de Con\lirLr;(do. lu.li!d e Reddçdo

Além disso, a alteração ó uma proposta 'autorizativâ', ou seja, visa autorizar o Podcr
Executivo, a oxecutar atos que já lhe estão autorizados pela Constituição, pois estão dentro da
cornpeténcia conclilucional desse Podcr.

Ademais, a Lei de Diretrizes Orçamentárias possui funçôes típicas detenninadâs em
Lei, não cabcndo afiigos que garantam recursos orçamentários a urna categoria em detrimento de
outras, sendo assim, ao destinar recursos a uma categoria profissional, acabaria esbarrando no
princípio da isonomia.

Dessa fonna, a emenda encontra óbices constitucionais, motivo pela qual essa
emenda deve ser reieitada.

A Emenda N.'21 âlterâ a redâção do ârtigo 68 do presente Projeto de Lei, para
incluir na redação o respeito à Lei n.' 12.101, de 27 de dczembro dc 2009.

Em que pese as nobres intenções do autor da emenda, vedfica-se que a Lci
12.101/2009 foi revogada pelâ Lei Complementar n.o 187, de 16 de dezembro de 2021.

Logo, a emenda perde seu objeto, en1 razão da revogação da Lei mcr,cionada no
texto legal, razão pelâ qual ser rejeitâda.

A Emcndà N." 22 nodifica o inciso XII do artigo 59 do lrcscntc Plojcto dc Lci, a

fim de iicluir no iexto original, nas pollticas da agôncia dc forncnto do Estado, colll base nas

diletr'izes aplicáveis ao Sistelna Financciro Nacional, adequação na inli-aesí-utura e âssistência
técrlica para â ofc.ta da cducação básica pública.

Ern quc pcse o teor da proposta da emenda, veriÍica-sc quc, a Agôncia dc Fomcnto
do Estado dc Mato Grosso S/A DESF.NVOLVE MT, já possui suas cornpctôncias cstabclcoidas
na Lei Conplenlentar n." 140, cle l6 de ciezernbro de 2003, que aduz o seguinte:

Desta 1ôrma, dentre as açõcs prcvistas para Agéncia. não consta con1o objelivo o
loÍtalccilrlcnto da adcquaçâo da infiaestNtura e âssistência técnjca paÍa a o1'c1ta da educação básica
pilblicâ, sendo itssim, não cabe a Lei de Diretrizes Orçamentárias consignar açôes diferentes
daquclas prcvistas nâ Lei Complernentar n.' 140/2003.

Logo, pelas razões expostas, a emenda deye ser rejcitâda.

A Emenda N.o 23 visa alterar a redação do inciso II do § l" do aú. 87 do Projeto dc
Lei, a fim de incluir nas açõcs prioritárias do exercicio de 2023, à assistência social, segurança
alimentaÍ e economia solidáriâ.

Metas e
já haver

Em que pese o conteúdo da emenda, r,critica-sc quc csla já veln prevista no anexo de

l'rioridacles da Administmção Pública Bstadual paú o excrcicio dc 2023, sendo.rs\irn. por
prcvisâo no anexo I dâ LDO, tal crnenda contraria o disposto na Lei IcmcntaÍ n."

Av. André Antônio Massi. n." 06. Setôr A CPA CLP: 78049-901 Cuiabá MT. (lS,l.S)



EsraDo DE MAÍo GRosso

ASSEMBLEta LEGtsLAT|va Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretariâ Parlamentâr dâ Iúesa Diretora

Núcleo CCIR

Comi)sao de Con.tilLiçào, JJsr ,ç à e Redàçào

95/1998, que, no artigo 7o, inciso IV, detennina q:u. "o mes o assunto não poderá set dísciplin.tdo
pol ais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei consitlerada
básicd, \,íncularndo-se a esta por remissão expressa."

Logo. consicler-anclo quc já lrá pr'cvisão no anexo I clo presentc ProJcto dc Lcj, e

plesente emcnda dcvc scr Íejeitâda.

A Emenda N." 24 rnodifica c acrcsccnta o parágralb 2" ao aí. 2,1 do l,rojcto de Lei.
tÍatando que o orçaülento da DcÍinsoria l)úblicil llifa o exercicio financeiro c]c 2021 dcvcrá scr
suplementado, caso o apodc previsto na lei orÇamcntliia nào scja apto ao âtcndimcnto do disposto.

Em quc pcsc a noblc intcnçào do autor da proposta! podenlos ver ul]1 eno materiâl na
rcdaçâo, pois não deixa clâro o quc o orçalrcnto da dcfcnsoria dcvcrá obcdcccr.

Poltanto, por lalta claleza e plecisiio na emenda, acaba por contrlliar o disposlo no
art. I I, incisos Iell. aliDea a'da Lci Con\rclncniar n. "95 dc 26 dc ltvcrclÍo dc 1998,Íazãopcla
qual deve ser rejeitadà.

A Emcnda N.n 25 aclesccnta o parágraib úllico ao artigo 8" do Projeto clc Lei,
vrsanclo incluir nas rrctas e pdoridades d.r 

^dministração 
Pública Estadual obseNdr'ão âs diietdzes

de cumpr-imento da Lci Conrplernentar 11" 510 de l1 de Novernbro de 2013, do acesso à saúde,
cducaÇão c segurança pública. geração dc cmprcgo c rcnda, cstimular a cconomia dâ rcciclagcln c
aquisições dc cornplas govcnlanentais diretanente da [cononia Popular e Solidá a e da
AgricultLLra fâmiliâr e cio Enrprccndcdor Irarniliar Rural ou suas organizaçõcs.

Analisando a cnrcnda, vcrifica-sc quc csta possui scmclhança con as Errcndas 07 c
40, pois possüen o mesü1o objctivo âcrcsccntar o parág1afo único ao artigo 8o, quc trâta das mctas c
prioridadcs da Adnrinistlação l'ública tsstaclual que terão precedéncid na alocaçào dos recumos ro
pÍojeto de lei orçiunentária 2023.

(1núudo, a Emcnda 40 c rnais ablangcntc quc as Erncndas 07 c 25, pois, abarca todas
as hipótcses previstas eü1 tais ernendas. Logo, por possuir conteúdo idêntico e a Emenda,10 possuir-
caráter rnais ampliativo, a Emcndâ N." 25 deve scr rcjeitâdâ.

A Ílmenda N." 26 acrcsccnta o pará8ratb único clo art.33 do Projeto de Lei. de modo
a incluir dispositivo eln quc l1ão rcsultc|n rcdução dos montantcs dcstinados as funçõcs de saúde e

cducação, dcvido a transposiçâo, transfêrência ou rernaneianento cm altcraÇão dos valorcs das
proSramâções aprovadas na lci orçamcntária dc 2023, mcslno alterando os âjustes na classificrção
irncional.

Nào obstanle, as nolrres inlenÇões do autor de c]ncnda. csta acabâ
aÍti8o 33', quc dispõc sobrc as alteraÇões nos casos dc Icforinâ administrativâ- 71,

V
tanclo coln o

tli:i-1R
[*"3â
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Dcssa f'ornla, não há razão específica cm excetuat por excctuar as açôes de saúdc c
cducaçào, nos casos de relôflra adminisfrativa, pois, fere o poder cliscricionário da Adrninistração
l'ública Estadual, razão pcla qual a erncnda dcvc sq rejeitâdâ.

À Emenda N.n 27 acrcsccnta o parágraÍõ ú[ico do aft.2(Í'do PÍojcto dc l-ci
exccpcionando a autorização concedida para a transposição, rctnancjaÍllcnto e translêrência de
rccursos dc ulna categoria dc prograrnação para outra ou dc um órgão pala outro. que reslrlte eln
ÍcdLlção dos montantcs dcstinados às liinçõcs dc saúdc c cducaçâo.

(Jcon'c quc, a ConstituiÇào Já estabelcce o pctccutual c o lirnitc para aplicaçào cm
saúdc c educaçào. sendo quc, altlgo 2(i é Ítecessário para ajustes r1o orçameDto.

Logo, poÍ não haver' inovação no ordenaulento juridico a preselte emenda acabar
afÍontando a l-ci Complementar n." 95 dc 26 dc t'cvcrciro dc 1998, quc, no alt. 7", jnciso IV,
determina que o,?c.\fi1o Lt.tsunto não podet á set- disci)li ddopot »tois de uno lti. ax(cto qudtlllo a
.ttthtcqüentc sa d^'line d conlplcncnla lei con-;ilcrudu bú'icu. \'it1cnlundo-sc a e-rÍu 11í» retüis\Lio
crTrlr,s.r'n." Razão pela quai a emenda dcvc scr lcjeitâdâ.

A Emc[da N.'28 acÍcsccnta o ert. l7-A do Plojcto dc I-ci, dctcnninado quc o
Projcto dc Lci Orçarncntária de 2023 conter/r dotação especilica para corltrole cla excouçào de
cvcrlluais gastos relacionados clr dccorlôncia da Pandcmia do Covid-]9, no cxcrcicio dc 2022,
contendo as fontes e destinação dos rccuÍsos c dolaçõcs or'çanlcntárias impactadas.

Oco[e que, a cmcnda cstá cofl um cfio Íànral, pols dispõc quc a l-ci Orçarncntár'ia
Anual dc 2023, conterá despesa cspeoilica para controle dâ cxccução dos gastos rclacionados à

pandcnria, scndo quc par-tc final coDsta no exercício cle 2022, o que dcdba sendo contr ditório. umâ
vcz que o orçarDelto é anual.

I'oÍanto, por falta clarcza c prccisão nâ cmcnda, acaba por contÍa aÍ o disposto no
a1t. 1 1 , incisos I c II, alinca a" da Lei Cornplernentar D. " 95 de 26 de 1êvereiro de I998, razão pela
qual deve ser rejeitadà.

A Emcndâ N.'29 acrescenta o § 2 ao âfiigo 2,1tratândo do orçamento dâ Delensoriâ
Públjca pâ1a o arro de 2022, consigrlalldo ainda a rcspcito dc suplcnlcntação, caso scja ncrcssario,
para o atendimelto ao disposto no § ]" do art. 98 do Ato das Disposiçôcs Constitucionais
'fransitórias ADCT da Co[stituiçào lederal que detenninolr pela EC 80/2014 url1 prazo de 8

(oito) anos aos Estados para que todas as urlicladcs jurisdicionais contem com deLnsores públicos.

Ocorre que, a emenda ao estabelecer suplementação do orçamento da Defensoria,
acaba por esbarrar com o conteúdo da emenda n.' 48, que já prevê o incremento no orJiiamento da
Defensoria Público do Estado, logo, por se ajustar ao disposto na Emendâ Constitucioníl n." 109. de
15 dc março de 2021 . 

I
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Assim, por hâver já suplementação previstâ na Emenda n." 48, a emenda deve ser
prcjudicada, razão pela qual deve ser rejeitada.

A Emendâ N." 30 acrescenta o inciso XXV ao artigo 59 do Projeto de Lci, a fim de
promover promoção de programas de crédito aos servidores públicos estaduâis e municipais
superendividados, na fonna da Lei Nacional 14.181, de l" de julho de 2023, quc pemritam
efetivamentc garantir o minimo existencial aos cidadãos.

Não obstante, o teor da emendâ, a Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso
S/A DESENVOLVE MT, já possui suas compctências estabelecidas na Lei Compleme[tar n.o
140, de 16 de dezembro de 2003.

Desta fàrnla, dcntrc as ações previstas pâra Agéncia, não consta como objctivo o
pr-ornoção dc progtamas cle crédito aos scn,ldorcs públicos estaduJis e lnultiuil\llls
supe|endiviclados, na foma da Lei Nacional 1,1.1E l, clc l'' dcjulho dc 2021, scndo, assim, nio cabc
a Lei de Direirizes a)rçamentá1iâs determin âções dilêrentes daquclas pÍcvrstas ne i,ci
(lornplcmcntar n." 1,10/2003.

Pofianto, pelas râzões expostas, a emcnda dcve ser rejcitada.

A Emendâ N." 3I acrcscenta o inciso XXVI ao artigo 59 do Projeto de Lei de nodo
à incluir novas catego as de beneficiários da política de priorização da concessão de empréstimos e
linanciamentos do agelte financeiro oficial de fomento do Estado d(- Mato Crosso.

Não obstalte, o teor da emenda, a Agôncia de Fomento do Estado de Mato Grosso
S/A - DESENVOLVE MT, já possui suas competências estâbelecidas nâ Lei Complementar n.o
140. dc l6 de dezembro de 2003.

Destâ forma, dcntre as ações previstas paÍa Agênciâ, não consta como objetivo o
promoção de programas de crédito aos seNidores públicos estaduâis e municipais
superendividados, na lbnna da Lei Nacional 14.1 81, dc 1" de julho de 2023, sendo, assim, não cabe
a Lei de Diretúzes Orçamentárias deteminar ações diferentes daquelas previstas na Lei
Complementarn.' 140/2003.

Poúanto, pclas Íazões expostâs, a emenda deve ser rejeitâda.

A Emenda N.'32 aqescenta o artigo 50-A ao Proicto de Lej, a firn de auto zar as
despesâs de pcssoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, altcrações de estrutura de careiras, bem colno admissão de
serr'idores por concurso público, cujos valores deverão constar da programação orçamentária para
2023 e serem compativcis com os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal.

FICCJR

Ftz 4t 
I

Av Andró António Maggi, ü." 06, Selor Â CPÂ CFIP: 7t049 901 Clr;abá M 1 (lS/l-S)

23



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBt-EtA LEGtSLAT|vA Do EsrADo DE MAÍo GRosso
Secretaria Parlamentar da lMesa Diretora

Núcleo CCJR

Comlssão de Constituição, Justiça e Redação

Analisando o teor da emenda, verifica-se que dentre as atribuições ali estabelecidas
já vem abrangidas pelo adigo 50 do presente Projeto de Lei.

Dasta feita, ao vçrsar conteúdo idêlltico ao proposto na Lei, a cmenda afronta a Lei
Compiementar n." 95 de 26 de fevereiro de 1998, que, no art. 7", inciso IV, detemina q\e"o esmo
assunÍo ndo poderá ser disciplínado por mais de uma lei, eíceto quaúdo a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, r,inculalldo-se a esíd por remissão expressa."

Logo, considerando que já há previsão no aÍtigo 50 do presente Projeto de Lei, a
plesente emenda dêve ser rejcitada.

A Emcnda N.'33 acrescentâ o aftigo 53-A ao Projeto de Lei para assegurar r
suplemeltação orçamentária suficiente para suportar os aumentos decorrentes da implementação da
do Ar1. 37 da Lei Complementar n" 441, de 24 de Outubro de 201 L

A emenda visa garântir orçâmento pâra adequação a jomada de trabalho de 40
(quarenta) horâs semanais aos Servidores da Secretaria de Estado de Saúde, o que encontra respaldo
no pdncípio da eficiênciâ, para garantir a mclhoria nos serviços essenciais de saúde do Estado de
Mato Grosso, insculpido no afiigo 37 dâ CF/88.

Logo, a emenda por aperfeiçoar o texto legal e por estar de acordo com nonnas
legais l] constituciolais, esta deve ser acatada.

A Emendâ N.' 34 modifica as Metas e Prio dades da Administração Pública
Estadual para o Exercicio de 2023 do Projeto de Lei, alterando o percentual do ProSrama 512, Ação
3392, altera o Programa 393 dâ âção 2111, além de criâ novâs metâ como, o Programa 382, Ação
2365, Ação 3326, bem como cria o Programa 345, Açáo 2'782 e Açào 2786.

Referida emenda em fuirção da aprovação da Emenda n.o 50 acaba prejudicada,
motivo que deve ser rejcitâda.

A Emendâ N.o 35 acresccnta os incisos III ao VI ao §1" do Artigo 87 do Projeto de
Lei, de modo a incluir nas âções prioritáÍias finalisticas, âções que integrem progrâmâs das áreas de
fomcnto e assistência técnica e exteÍsão mral, em especial para agdcultura familiar e o

desenvolvimento de novas cultuÍas, bcm como ações que integrem programas finalísticos das áreas
de promoção do emprego e de qualificação proÍissional e tecnológica da força de trabalho.

A emenda apefeiçoâ a proposição, possuindo pefiinência temática, nos tennos do §
2" do ârtigo 165 da CF/88 e o § 2" do artigo 162 da CEMT a Lei de Diretrizes OrÇamentária
orientará a elaboração da Lci Orçamentária Anual.

Ncssc scntido, não vlslunrbramos irnpcdimcnto
qual a cmcnda podc scl âcatadâ.
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Emcnda N." 3(, modtllca a rcclação e âcrescenta o parágrat'o ÍLnico clo ar.t. 26

Projelo de Lci, altcrando o percentual dc l0% (dez por oent(, ploposto no projeto original quc
clefiriu o lirrriie da despcsa total fixacia na lei orçalrcntádâ dc 2023 para 50; (cioco pot ccnto).
Além disso, quc o pcrcentual limitc llão scja computado os r'elnânejâlrenk)s inerentes às crrcndas

Par'lamentares-

Analisando o contcúdo da crrcnda. vcÍifica-sc, data vônia, a lnvasÀo em matéÍia dc
cornpctóncia do Chcfc do Poder Executivo. conibrule pre\,ê o aÍigo 162, §2 da CoDstituição
Icdcral, clue pr'evê clue as prioddadcs c rnctas são da Adrninistração Pública Estaduâ1.

Assim, considemndo que a ernenda ora em ânálise pardeoe do vicio de
irr,:unstituiiurralrJ.r,lt.,,pinarnos pcl.L sr.r rcjciçâo.

A Emcnda N," 37 nodilica o caput e .s 3" do artigo 5" do Proicto dc Lci, com o
objetivo cle a obrigatoiedadc do cstudo dc irnpacto cconôrnico c social das politicas públicas
abrenger todos os lbderes instituidos, quais scjanl: Poder Exeoutivo, Legislativo, Juclir-iár'io,
Minlstcrio PÍrbllco. Tlibunal de Corltas e à I)efênsoria PíLblica.

Relêtida emendà aperlêiçoa a proposição! deixando com mais clarcza c prccisão o

tcxto lcgal, Íazão pcla qual a emenda deve ser acatadâ.

A Erncndâ N.'38 acrescenta o artigo 75-A ao prcscntc PÍojcto dc Lci, coln o fik) dc
que no Plograma dc Parccrias Público-Privadas no Estado dc Mato Grosso. quando a remunelaçào
do contratado nas conccssõcs Íbr cstabclccida com rccursos obtidos atrâvés das alier-nativas
constantes nos incisos II a VI do Aft. 8' da Lei n" 9.641/2011, e o rnontantc dc rccursos fúblicos
represelltar mais dc 50(% (cinqucnta lor-ccrÍo) da lcrrruncraçào global da concessão, serii obedecido
o seguinte requisilo: Lei Autorizativa, por item, atividade ou trecho a ser concedido, dcvcndo cstar
acolnpanhada dc irupacto orçarncntár-io c iustificativâ da adoção das alternativas colslâ[tes nos
incisos II a Vl da do 

^rl. 
8" da Lei n"9.(rzll,de l T de novernbro de 20l l e alteraçõcs postcrioÍcs.

Analisando o contcúdo da oncncla, ao estabelecer que llos carsos que os fecuÍsos
obtidos pelas I'arcedas superarem os 50% (cillquenta por cento) alrâvés das altcmativas constantcs
nos incjsos II a IV da do A . 8'dâ Lei n'9.641,deI7dcnovcrnbrodc2011,dcvcscrprcccdidodc
enalise prévia do irnpacto orçalncntáÍio. vai ao enoontro ao disposlo no aíigo l6 dâ Lci
Cornplcmcrltar n.' 101/2000 (Lci dc Rcsponsabilidade Fiscal), que prevê crirçào, e{nrrsio ou
apcrltiçoamcnto dc ação govcmamcntal quc acaüctc aumcnb da despesa ser'á acollpanhado dc
estudo estirnatiya do impacto orçamentário-financeiro.

No mais, convém clestacar que, a Lei 14.133, de 0l dc abril dc 2021 (Lei de
Licltaçõcs c Contratos Adnrinistmtivos) quc, no scu aÍti8o 76, exige que nos casos de alienação dc
bcns da Administlação Pública tratando dc bcns imóveis inclusive os peftencentes às autarquias c às

Í'uodaçôcs, cxigirá autorização lcgislativâ.

^v. ^ndrc ^Dtônio 
Masgi, n " 06. Scror 

^ 
CP^ CEP:780,19-901 (luiabá Ml.(lSlLS)
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Logo, a emendâ por apedêiçoar o texto legal e por estar dc acordo com nonnas
legais e constitucionais, csta deve ser acâtada.

A Emenda N.'39 modilica os §1., §2. e s3. do aú, 6" do Projeto dc Lei, confome
se infere dajustiÍica é de propor a alteração do texto original para que buscando um cquilibrio entre
receita e despesâ quando atingir (85% da receita colaeflte)! o chefe do poder deve remeter ao
parlamento proposta de lei ou ato do chefe do poder executivo para implantação das medidâs de
contenção dc despesas e o Podcr l"egislativo em ampla discussão através de sua votação definirá
quais as medidas devem ser imediatamente adotadas.

Em quc pese as nobres intcnções, ao impor obrigatoriedade do Poder Exccutivo de
rqneter ao Poder Legislativo proposta de Lei, acaba ferindo, o princípio da separação clos Poderes
(ar1. 2" CF e aft. 9'CE/MT), pois um impõe uma ob gatoriedade não prcvista na Constituição
Federal, notadâmente o previsto no artigo 167-4.

Assim, considerando que a emenda ora em análise padece do vicio de
inconstilucronalidadc. opinamos pela sua rejeiçào.

A Emenda N.o 40 acresccnta o parágrafo único ao aúigo 80 do Projeto de Lci,
incluildo como metas e prioridades da Administração Pública Estadual para o exercício de 2023 âs
ações que integrem, programas finalisticos das iíreas de educação, saúde, segurança pública,
infraeshutuâ e logistica; programas finalísticos das áreas de fomcnto e assistência técrica e

extensão rural, em especial para agricultura familiar e o desenvolvimento de novas culturas;
programas finalisticos das áreâs de promoção do emprego e de qualificação profissional e
tccnológica da l'orça de trabalho; e programas e projetos de interessc social, especialmelte os
habitacionais, os de saneamento básico, os necessários âo desenvolvimeÍto dâ infraestrutura urbana
e rural e os voltados paÍa a implementação de políticas agroambientais e de regulârização fundiária,
nos temos do aft.314 da ConstituiÇão EstaduâI.

Confome ressaltâdo anteriormente esta cmenda possui semelhança com as Emendas
07 e 25, pois possuern ô meslIlo objetivo aüescentâr o pârágrâfo único ao artigo 8', que trata das
metas e prioridades da Administração Pública Estadual que teÍão precedência na alocação dos
recursos no projeto de lei orçamentária 2023.

Contudo, a Emenda N." 40 é mais abrangente que as Emendâs 07 e 25, pois, abarca
todas as hipóteses previstas nestas emendas. Dessa forma, por possuir conteúdo mais ampliativo, a

Emenda 40 deve ser âcâtadâ.

A Emenda N.'41 modiÍica a redação do ârtigo 23, alterando o prazo 19 dc agosto
para 29 de setembro para divulgação das propostas orçamentárias do Podcr Legislativo, incluido o
Tribunal de Contas do Estado, do Poder Judiciário, do Ministério Público Estadual e da Defensoia
Pública lançadas rro Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Firanças do Estsdo de
Mato Grosso (FIPI-AN).

\
Av. Ardré Ar(inio Maggi, n.'' 06. Scror A CPA CLP 780,19 901 Cuiâbá M L (lsll.S)
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A emenda aperfeiçoa a proposição, possuindo pertinôncia temática, nos termos do §
2'do àtigo 165 da CF/88 e o § 2'do artigo 162 da CEMT a Lei de Diretrizes Orçâmertária
orientará a elaboração da Lei OÍçamentáia Anual.

Nesse sentido, não vislumbramos impedimento constitucionais c legais, motivo pelo
qual a emenda pode ser âcatadâ.

A Emenda N." 42 altera a alínea "f'do inciso II do afiigo 42 do Projefo de Lei, para
tratar sobre as limitações as cmelldas que anulem despesâs reservas de contingà1cia, reduzindo ao
rnontante em valor inferior a I o/o (um por cento) da receita corrente liquida.

Embora seja de interesse público, a emenda perde seu objeto, em razão da
âpresentação da PLOA 2023, quejá prcvê o percentual previsto para a reservâ de contingência.

Logo, por perda do objeto pela já âpresentação da Lei Orçamentaria Anual pelo
Poder Executivo, a emendâ deve ser rcjeitada.

A Emenda N.'43 acrescenta os §2'ao § 9" e re[umera o parágrafo único do artigo
43 do Projeto de Lei, para trâtar sobre as emendas parlamcntarcs e sua aplicação eficiente das
emendas parlâmentares impositivas.

A emenda aperfêiçoâ a proposição, possuindo pcrtinôDcia tcmática, nos temos do §
2'do ârtigo 165 da CF/88 e o § 2'do ârtigo 162 dâ CEMT a Lei de Dirctrizcs Orçamcntária
orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual.

Nesse sentido, não vislumbramos impedimento constituciolais e legais, motivo pelo
quâl a emcnda pode ser âcâtadâ.

A Emenda N.' 44 rnodifica o par'ágtatb único art. ,16 do Projeto de Lei, prevendo
quc após o dia 30 de setembro dc 2(123, caso ainda cxistam inrpcdincntos dc oÍdcrn tócnica, as

erneDdas individuais r1âo serão de exeoução obrigatóda, desde que o Parlamcntar titular da crncllda
tcnha sido comunicado corn antcccdôncia dc 60 (scsscnta) dias.

A emenda aperfeiçoa a proposição, possuindo pertinência temática, nos termos do §
2'do artigo 165 dâ CF/88 e o § 2" do artigo 162 da CEMT a Lei de Diretdzes Orçamentária
orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual.

Nesse seütido, não vislumbramos impcdimento constitucionais e legais, motivo pelo
qual a emenda pode ser âcatadâ.

A Emcndâ N." 45 suprirne o aÍigo 4lj do Pro_Jeto de
transfcr'ôocia dc rccursos do llstado para a execução da emenda por

quflrevê quanclo a

lidâde/especifica for

\/ ,7
./

l-ei
íina

\

tcclRl
,o3ê
\**&

^v. ^DdÉ 
Antônio lvl.ggi. n." 06. Selôr A (lPA Cl-.P 7804! 901 Cuiabá M l. (IS/LS)
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destinada a Municipios ou Organizações da Sociedade Civil, obedecerá ao que dispõe o Capitulo X
desta Lci.

A referida emenda, conforme se infere de sua justificativa possui o condão de que as
emendas parlameltares inclusive as com fina]idade definida tern regras constituciolais e especificas
não estando condicionadas as regras de transferência voluntâia em especial a contrapartida dos
beneficiários.

Nesse sentido, as regras constitucionais para as traNferências especiais são definidas
no ârtigo 164-A, incluído pela EC 102/2021, que trata dos repasses financeiros aos Municípios
contemplados pelas emcndas pârlamentares, o qual não contán regms de contrapaÍida para os
bencfi ciários dos recursos.

Dessa fon-na, a emenda encontra respaldo constitucional, possuindo peftinência
temática, nos temos do § 2o do aÍigo 165 da CF/88 e o § 2'do afiigo 162 da CEMT a Lei de
Diretrizes Orçâmentária orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual.

Ncsse sentido, não vislumbramos impedimento constitucionais e legais, motivo pelo
qual a emenda pode ser acatadâ.

A Emendâ N.o 46 acrescenta o artigo 52-A para detenninar que â lei orçamentária
deve estabelecer a dotação orçamentáriâ necessária ao pâgamento de parcela da Revisão Geral
Anual das remunerações e subsídios dos scrvidorcs e empregados públicos civis e rnilitares, âtivos,
inativos e pensionistas do Estado de Mato Grosso, não pagos nos oxercícios de 2018 à 2021, bem
como atrela que â recomposição será fixada em perceltual coffespondente ao percentual de
crescimento da receita con-ente líquida realizada no ano de 2022 em relação ao ano de 2021.

Em que pese as nobres intenções do autor da proposta, verifica-se que ao atrelar a
Revisão Geral Anuâl âo percentual de crescimento da receita corente líquida realizada no ano de
2002, indiretamente versa sobre vinculâção de receitas de impostos fora das hipóteses
excepcionadas constitucionalmente e, a Constituição Federal em scu art. 167, inciso IV, proíbe a
vi[culação de impostos a órgão, fundo ou despesa, e a receita do Estâdo possui em sua cotnposiçâo
impostos, razão pela qual pâdece do vicio material de inconstitucionalidade, ou seja, o conteúdo dâ
proposição é inconstitucional.

Aí. 167. São vedados:
(...)
IV - a vinculação de receitâ de impostos â órgâo, fundo ou despesÀ, ressâlvadâs
a repârtição do produto dâ aüecadâção dos impostos a que se referem os ar1s. 158 e
159, a dcstinâção de r'ccur'sos para âs açõcs c scrviços públicos de sâúdc, para
manutenção c dcsonvolvimcnto do cnsino c parâ realizâção dc â1ividâdes da
administração tributária, como determinado, respectiva,nente, pelos arts.rúS, § 2",
2l 2 e l'. XXII. e a preslaçào de gaÍanrias ac operdções de créd;ro por an,ecipaçào

NGCJR

ts j6Ê

^v ^Ddró^ntónioMagg;.n."06.SctorA 
CPA CL1']:78049 901 Cuiabá Nll (IS/LS
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de receita, previstâs no art. 165, § 8", bem como o disposto no § 4" dest€ artigo;
(grifos nosso)

Com efeito, o fundamento da proibição da não afetação do produto da arrecadação de
impostos está alicerçado na liberdade que deve balizar o agir do Podcr Executivo na elaboração da
proposta de Lei Orçarnentária Anual, seguindo diretrizes pré-estabelecidâs na Lei dc Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Pluianual, observa[do, apenas, âs regras constitucionais referentes às
verbas destinadas à educação, à saúde, assim como a garantia de operação de crédito por
antecipação de receita.

No âmbito estadual, em Mato Grosso, o Tribunal de Justiça já se manifestou em caso
semelhante, quando foi instituido o percentual de 0,5% (meio por cento) de impostos para a
realizâção da politica cultural do Estado, via Proposta de Emenda à Constituição por iniciativa do
pallamento, no julgamento da ADI N.' 10161512006, de relatoria do Dcsembargador José Fereira
Lcite. quc reslou assirn ernentacla, v./Áls.

AÇÀO DIRETA DI] INC,ONS1.I.1.L]CIONAL]DADI 10I675/2006 - CIâssCI II.I
(lOM^ltCA CAPIfAL. R|QULRENTE: (}OVERN^DOR DO ESTADO Dll
\4\lU üRU\Sr) I nl lRôs \DVO(,\Dô Dl{ JOÀ,1 \ ll(üillu UU
NASCIMENTO SOBRINIIO PROC. l)O l-.S IADO IIIQULRIDO: MISA
DIRETOR^ D^ 

^SSEMBI-EIÀ 
LBGISLAIlVA DO LSIADO Dh MATO

GROSSO 
^DVOCADOS: 

Dr. BI-Nl-Dl1O C|SAR CORREA CARVAI-HO E
ol lRu\ l(!.., ur I \rnJ. sr. Dt s Jn\i ç1 RRt tR^ I I tl t De.i .'. V ro..
relalados c disculi.los os aLrlos em epigrafê, a elniuente Tuma Julgadori profcriu à

seguinle decisào: A UNANIMIDADE JUL(]ARAM PROCEDENTF 
^ ^Ç^ODF]CLAIiANDO A INCONSTITUC]ONAI,IDADE DO ARI'IGO I" I)A

IMTNDA CONSTITT]CIONAI, N' 45 I)F) 26.I0,06, NOS I LIIMOS DO VOTC)
])O RELATOR EMENTA: ,AÇÀO DIRE'I'A I)I.] INCONS'I II'UCIONALIDADI]
I]MLNDA À C]ONSTITUIÇÀO ESTADUAI- POR TNICI,\TIVA I)O PO])E]I
ll,,lsl \ll\O Dl \4\lo (,ROS\O l\1,(uDl \ÀLr Ul I,ARAüI(Aj u
U\lCo AO \l(1.lln DA( AltIAI§IADUAI l,Rl.\l\L,r,A^PI I( 

^\'^r)DI] MLIO POR CENTO DA RECEITA RESUI,TANTF, DE IMPOSTOS NA
Rrr,{r.rz^ÇÀo DA Por.iUCA cu]- l'unAr- Do LS'r ADO
I\4P.5SIBII ID\DI ]NI)]:VITIA IN I LIU,LIINLIA NA INILIA,IVA
Rl-Sl RV^D \ Du uu\ l.l(\AUul( D(, l \ l \D,, F \ lNCU| \( iO DI]
RI,CLIIA DE IIIPO5IOs .\ DESPISA PRf-DITERNITNADA . OI LNS^
\nS \l{i\ ,'). I A Ill. I l05. lV. DA r uNSllll l\Àu lSlADl Al
INC]ONSTITUCIONAI-IDAI]E FORMAI- E MATERIAI- VTI']S
CAR{C'|ERIZÀDOS AÇÀO JUI-GADA PROCEDENTE, I, A ENICIIdA

constilucional que, acrescenlando parágralo ú ico a disposilivo coirslitucional (aí.
249, da CE), cstâbclecc a âplicaçào dc rncro pLr ccnto dâ rcccila rcsullarrlc dc
rnposlos na rcalização da politica cul{uraL do Eshdo, olcndc â inicialiva rcscrvàdâ
do Chelê do l'oder ].xecutivo l_rtadual pâra irâuguÍar o pÍocesso legislâtivo
rctcrcntc,i nlâtériâ orçamentária e transgride a vedaÇào consliiuciolral de
vürculaçào de inpostos a despesas pré-deteflrinâdâs. cstândo maculâdâ.

Av. André An1ônio NÍâggi. D.'06, Sctor A CP^ CLP: 78049 901 Cuiabá NÍT (lsi LS)
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portanto. Dclos vicios da inconstituciontlidâdc fornral e materitl. 2. ÍIipótese
em que. pela cyidentc ofepsa aos arts. 162, I â III. e 165. l\. dâ Con\tituiçào
EstaduâI. deve ser lulgâda procedentc a âção. f,rocliluflldo !( -r

inconstitLrcionalidadc do all. 1" dâ Emenda Clonsriruci(n1al n,'45, de 26 I0-0ó,
promulgada fela Mcsa da Assembleia Legislâtiva do l-stado de Maro Grosso.
(grifos nosso).

Logo, â pr'esente emcnda acabar por lêrir noüIas constitucionais c lcgais, razão pela
qual ela dcvc so rejeitada.

^ 
Emcnda N.n 47 renurrcra o parágrafo Írnico c acrescido o § 2'' ao aÍ. 75 do

I)roJeto dc Lci, paÍa autorizal paÍa o cxclcicio dc 2023 as subvenÇões prevlstas na Lci n." I 1.644, dc
22 dc derenlbro de 2021, a qual loi alterada pela Lei r1." 11.ta)2 clc 15 agosto dc 2022, for meio de
aberlura dl:) créditos adiciol1ais ou dc valoÍcs consignados na l,ei OrÇamentária 

^nual.
A presente emenda sc adequa ao disposto na Let 11.64412021, que autoriza a

concessão de subvcnção econômica às concessionárias do serviço de tralNpofte rodoviiíio
il1telmü1icipal de passageiros.

I-ogo, a enenda possui lcrtinôncia telnática, visto que envolve or'çilmento c atua crll
colrlôImidade colr as disposições constitucionais e legais, prolnovcndo o apcrfciçoarncnto do tcxto
nornativo, o que deve ser analisada pcla Colrissão de Fiscalização e Acomparlhamento da
Ilxecução Orçanlelltária, quanto a sua conveniência e opoúunidade. razão pcla qual cla podc scÍ
âcâtâda.

A Emerda N.'4{l rnodiiica a redação do aftigo 24 do Projeto de Lei para prcvcr quc
no exercicio dc 2023, o orçarnenk) do Podcr JudiciáÍio, do Podcr I-cgislativo. do Tribulal cle

Contas, do Mirlistório Público Lsladual e da Delênsoria Pública, contcrnplando rcpasses do Tcsouro
para proSramação dc suas despesas, não será inferior ao limite do crédito linâl do excrcício
âutorizado no orçâmelto do âno inrcdiatamcntc anterior.

Veja[ros uDr quadro colnparativo das a]teraçôes propostas:

^rl.2,+ 
l'ara o cxcrcicio fi arrceiro d§ 2023. o

orçâncnlo do Poder Judiclário, do Podcr
t.cgislativo, do Tribunal de Contas, do Minislório
Público Estadual e da Dclcnsoria Pública.
oontcnlplando repasses do l csouro para
progranlaçilo dc suas despesas. terá como limite o
crédito iniciÀl âutorizado no orçâmcnto do ano
inrerlirtânrclltc antcrior. colrigirlo pelt vrrirÇào
do Indicc Nacional de Pleços âo Consumidor
Amplo - IPCA, publicatlo peb Instituto Brasileirc
de a;eosrâfia e lislaljslicâ. ou dc outro indice quefiâ e lislâ1is1icâ. ou (lc oDhr) in.lice

Arl.24 Pal? o cxcroicio tlnancciro de 2023. o

orçâncnlo do Podcr Judioiário, do Poder
LcgisLâlivo, do lribunaL dc Contns, do Mnlistúio
Pírblico Estadual c da Delensoria Pública.
coDlcmplando ropnsscs do l csouro para
prJsr..m rç.'.u Jr ". i. ,lr5p(..,.. nào \crá inltlior ao
limitc do cródito final do cxcrcício autorizado no
orç,imento do ano imediâtamente ânterior,
corrigido pelÀ vâriâção do tndicc NâçionÀl dc
Prcços âo Consumidor Àmplo - ll'C,{, publicado
elo Instiluto Bmsileiro de Geoprafiâ e

Av. André Antônio Maggi, n.'06, Setor^ CP^ -CEP:78049-901 Cuiabá MT. (lS/L
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A cl,]lcnda aperfeiçoâ o lcxto nonnativo. ao estabclcccr quc o orçaDlerlto dos Podcrcs,
do Tribunal de Contas. do Ministério I,úblioo Estadual c da Deiànsoriâ pirblica. não scrá inlerior ao
limite do orédito Íinal do exer-cicio aúorirado ao orÇamcllto Llo ano itnediâtâDlentc autcdor.
pcmritindo. assirn, llaiorcs ÍecLLisos aos Podcrcs Consliluklos c i)r'!lãos autônontos. o que deve ser
ânalisada pcla Coolissão de Fiscalização e Ac()lrpal lalncnto da Exccução Orçanlentária, quallto a
sua oonvcniência e opoÍunidade, visto quc cllvolvc questões orçamentáÍias, motivo pclo qual ela
dcve ser acatadâ.

A Emenda N.o 49 acresceDta o aú.73-4, ao Projeto dc Lei prevendo que a
Secrctaria de Estado de Ciência e Tecnologia - SECITECI fica auto zadâ â Íbnnalizar Tcnno de
Parceria com Organizâções Públicas ou Privadas para a realização de cursos de educação
profissional e tecnológicâ, visando atender dernanda do mercado de trabalho.

A emenda possui respaldo constitucional, uma vez que é de competêflcia material da
União, dos Estaclos, do Distrito Federal e dos Municípios, proporcionar os meios dc acesso à
cultura,àeducação,àciência,àtecnologia,àpesquisaeàinovâção(aÍt.23,incisoVdaCRFB/88),
razão pela quâl ela deve ser âcatâda.

A Emenda N." 50 modifica as Metas e Prioridadcs da Administração Pública
Estadual para o Exercicio de 2023 do Projeto de Lei, âlterândo o percentual do PÍo$ama 512, Ação
3392, altera o Programa 393 dâ ação 2111, além de cria novas meta como, o Programa 382, Ação
2365, Ação 3326, bem como cria o Programa 345, Ação 2782 c Açdo 2786.

A emenda possui pedinêDciâ temática, o que dcvc ser analisada pela Comissão de
Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária, quanto a sua conveniência e
opoftunidade, visto que a matériâ envolve diretamente os Trabalhos da Comissão. Logo, não
vislumbramos impedimentos constitucionais e legais, razão pela qual cla pode ser acatadâ,

A Emendâ n.o 51 acrescenta o atigo l7-B para prever que no excrcicio financeiro
de 2023, os recursos do Fundo de Transporte e Habitação FETHAB, previstos no aftigo l5 dâ Lei
n' Lei n."'7.263, de 2'7 de março de 2000 serão fixados em l07o (dez por cento) para financiamento
de ações dâ agricultura farniliar, vedado o uso para folha de pagatrcnto, custeios e encargos socicis!
sendo quc 50% (cinquenta por cento) para Secretaria de Estado de Agricultura Familiar -
SEAF/MT E 50% (cinquenta por cento) para Empresa Mato-grossense.

Referida emenda está em colsonância com a Lei n." '7.263, de 27 de ÍlarÇo de 2000,
qu(- Cria o Fundo de TranspoÍc c Habitaçâo - FETHAB e dá outras/ providências,
especilicadâmente no artigo 15, inciso I, alínea "c", que prevê de forma semelhante { assunto.

vicr â sLrbstituí lo, parâ o período dc dozc rreses,
cnccrrando enr juriro Llo cxercício anlerior a quc se
relêre à lci orÇân1cnt:ifia.

ou dl) oLLlro imlicc que vier a subslitui-lo, para o

|eriodo de dozc rncscs. cncerlando ent junho do
exercício anterior a (luc sc rcLre à lei

Cuiabá MT. (ISiLS)
^v. ^rdró,\Íônio 

Ma8gi, n."06. SetorA CPÀ CEP:78049-901
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Posto isto, a emenda possui pertinâ1cia temática, visto que envolve orçâmento e atua
em confonnidade com as disposiçôes constitucionâis e legais, promovendo o aperfeiçoamelto do
texto nomativo, o que devc ser anâlisada pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da
Execução Orgamentária, quanto â sua conveliência e oportunidadeJ razão pela qual ela pode scr
acatâda.

Poúanto, diante dos fundamentos expostos, não vislumbramos questões
constitucionâis quc caracterizam óbice para a aprovação do presente projeto dc lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas razões expostâs, voto favoráyel à aprovaçâo do Projeto de Lei N..57312022
Mensagem N.' 104/2022, de autoria do Poder Executivo, âcatândo as Emendâs N."s 19, 33, 35, 37,
38, 40, 41, 43, 44, 45,47,48,49,50 e 51 e, rejeitâÍdo as Emendas N.'s 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12,

13, 14, 15, 16, 17,18,20,21,22,23,24,25,26,2',7,28,29,30,31,32,34,36,39,42e46.

Sala das Comissôes. e- 19 a" l0 a"zozz. i

Av. André Anlônio Maggi, n.' 06. Sctor A C1,A CEP:71i049901 (\riatrá MT llSrLS)
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Michâ dc Votâçâo

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovâção do Projeto de Lei N." 57312022 Mensagem N.n
104/2022, de autoriâ do Poder Executivo, acatando as Emendas N.ôs 19, 33, 35, 3'1, 38, 40, 41, 43,
44,45,47,48,49,50 e 5l e, rejoitando as Emendas N."s 06,07,08,09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,

t7, t8,20, 2t ,22, 23, 24,2s, 26, 2'',t , 28, 29, 30. 31 , 32, 34, 36, 39. 42 e 46.

Posição na Comissão , I tdanriÍicaÇâo do (â) DeDutado (a)

Rêlator ía)

/yv,ry &^^^-P f"*)
Mernbros (a)

'--- -o \ \ r.,r.11----__..r

Z-7--. \ x\.7re

Itrjcto de Lei N.'573/2022 Mcnsagem N.. i04/2022 Pareccr N.,, E8 l/2022|CCJ R
Rcuniio da Comissào eln

^v. 
Andró A.lônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP;780,19 901 Cuiabá M'L oSn-S)
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